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PREFEITURA MI~ MCIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO RIO BRANCO

GABINETE DO PREFEITO

á
Oficio n° 612.’2O2SiGAPRE

Uruguaiana, 15 & agosto de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Vereador Joalcei Alves Gonçalves
Presidente da Câmara Municipal de truguaiana
NESTA

Assunto: Encaminha Resposta.

Excelentíssimo Senhor,

Ao camprinientá-lo cordialmente, em aten;ão ao
incisc XIV do art. 96 da Lei Orgâniza do Município de Unig.z&ana.
presente encamhfnar a Comunicação Interna n° 314/2025 da Secretaria
de Culhira (SECULT), em resposta ao Oficio n° 1170/2025/DLEG.
LegislativD, onde a Vereadora Manoela Couto solicita infornação,
documento em anexo.

Sendo o que tínhamos para o momento. despeçc-me com votos
ce elevaca estima e consideração. nermanecendo a disposição. para event4ais
informações que inda se fizerem necessárias.

Ria XV de NDvembo, 1882 Fones: (55 3412 6454
www.uniguaiana.rs.gov.br
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Atenciosamente,

Carlo~Albeflo Delgado e David.
Prefeito 4’funicipal.



SECREAF ~

URUGUMANA ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL CULTIMA
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
SECRETAR~A MUNICIPAL DE CULTURA - SECULT

C.I. N° 314/2025 Uruguaiana, 14 de Agosto de 2025.

DE: SECULT
PARA: SEGOV
Assunto: Resposta c.i. no 116812025—SEGOV

Sen[’or Secretario:

Ao cumprimenta-lo cordia nente, venho, por meio oeste em resposta à
ci. no 1168/2025!SEGQV refererte ao Of cio Executivo n° 1170/2025!ZLEG, que solicita
informações sobre a Política Naccral A’dir Blanc (PNAB) - 2° Ciclo irforrw o q~e se2Le

a) O Munic•pio de Jruguaiana está seguindo o cronograna esabe ecido,
conforme dccumentc anexo Atualnente estanos na etapa de Qitivas e CcrSLItaS Fúci cas.
Até o presente momento fcram reahzados see encontros com a comunioade cultural em
diferentes espaços c~ tjrais da c dade. A previsão de envio do Plarc Anual de Aplicação dos
Recursos (PAAR’ ao Minis:erio ca Cult a (MinO) é até o dia 31/0812025, conforme oresisro
no cronograma.

b) Em re:açâo à utilizaçãc dos recursos da PNAB - 1’~ Oic o informamos que
estamos aguarda-,io a finalização do processo cc adequação orçamentára, ‘ecessaria caa
a abertura de novos editais.
Coiocamc-nos à dispas ção para quaisqnr esclarecimentos adicionais.
Atenciosamente,

Coloco-me à dispos a quaisquer esclarecimertos adicionas.

Lourival Ara o Sonçalves
Secretária Muni bal de Cu tura

Secretaria Municipal de Cultura
Fone: (056) 3911-303? — E-ma 1: secrra~ adeculturai~urugua,ana rs.pcv r
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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA ttUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCiO BORGES DE MEDEIROS

OFÍCIO EXECUTIVO N~ «~c /2025/DLEG
Lruguaiana, 5 de agosc oe 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Carlos Alberto De gado de David -

Prefero
Nesta

Assunto: Requer Informações.

Senhor Prefeito

Servimo-nos do presente para, em atenção ao Requerimen:c n2 936, d~
Vereadora Manoela Couto, ap-cvado pelo Douto Plenário, requerer a Vossa Excelênria que
deter ne aos setores competentes informações a respeito do ~pAR ~ra a PNAB II, bem como
a previsão de puolicação de edital de sobra da PNAB 1 destinada a políica pubi :a c~ltural
Cultura Vkra.

2. Considerando a importância da transparênc a, do controle social e da efetiva
participação da sociedade civil na formulação, acompanhamento e fiscalizaâc das polit-cas
púolicas ce cultura, venho por meio oeste requerer inforniações reiativas ac rocesso de
elaboração e im~lementação oo Plano Anual de Aplicação des Recursos (PMR) referente à
Po ítica Nacional Aidir Blanc li (PNAB 1)
3. Tai solid:a~o fundamenta-se nos princípios da publicidade, partic pacão social e
eficiência, previstos no art. 37 da Constituição Federal. e também nos ter’ros da Lei
14.399/2022, que constitui a PNAB e seq.. espectivo regulamento.

A ,olítica C.iltura Viva, por sua relevância na va or zação da diversidace cultural
e no fortalecimento das reces comunitárias, deve ser tratada ctrr prioridace dentro dos
necanismos de fomento, especialmente no que diz respeito à aplicaçãc ce reairsos federais
vinculados a essa finalidade. Dessa fo-ma, solicitamos:

a) Informações atualizaoas sobre o PAAR relativo à PNAE II, rduindo
cronograma, instâncias de participação social e previsão de pubiicação;

b) Previsão de laiçamentc de edital ou outro inst-~irnento qte 2 sponna sobre
os usos dos recursos re-ranescentes da ~NAB 1, ~pecifica~ente6pttados à impiemeritacão ou
fortale: me-ito de Pontos de Cultura e ac5es da uic,lítica Cultura Avà.

Ateiciosamente

Ver. JOA_C!
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